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E\DEREÇo rARA coRREspoxoÊncra: Av. Autaz Mirim, no

Manaus-AM
9654, Jorge Teixeira,

CNPJ/CPF: 04.969.2821000í -90

FonE: (92) 99981-0433

REGrsrRo No IPAAM: 1012.0717

2l'm 2u!

INscRrÇÀo Esrloull: 04.208.634-5

E-MAIL: cons.fl orestal@hotmail.com

PRocEsso Nsi 1 352 12023-34

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Depósito de Madeira

LocalrzlçÃo DA ArrvrDADE: Av. Autaz Mirim, no 9654, Jorge Teixeira, nas
coordenadas geográficas -03"02'03,7"S e -59"56'1 8,6'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o Íuncionamento do depósito e comercialização de madeira
serrada e/ou beneficiada e uso de bancada de serra circular para dimensionamento
de peças.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRADIoon: Pequeno Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 03 ANos.

Aten ão:
. Est8 licctrçr é compost de 2l restrições e/ou condições constatrtcs llo verlo, cujo nío

cümprimento/âte[dimento süjeitrrá a sua invelideção e/ou ,s pendidrdcs prcvistrs em normrs.
. Esta licençs nio comprova nem substitui o documetrto de propriedrde, de posse olr de domínio do

imóvcl,
. Est8 licença deve permanecer oi locsliz.çío da atividrde c erpostr dc formr visível (fre[te e vcrso).

Manaus-AM.

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
f âcebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am. gov.br
F$e:(92) 2123472'l t 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dê2, CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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Juliano Marcos Val{nte de Souza
Diretor Presi&ente
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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

^a

GOVERNO OO ESTADO
L L

LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No608/14-03

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe conlere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: JMD Materiais de Construção Ltda

Técnica



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES Df, VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N" 6OE/I+03

l. O pedido de licenciamento e a respectiva conçessão da mesm4 só terâ validade qusndo publicada Difuio OÍicial
do Estado, periódico regional local ou local de gande circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo
IPAAM, ou nos murais das Prefeituras c Câmaras Municipais, conforme aí.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de

20t2:
2. Identificar a fuea do empre€ndimento com plac4 conforme modeto IPAAM.
3. A solicitação da renova{áo da Lic€nçâ Ambiental devená ser requerida num prazo mlnimo de 120 di8s, antes do

vencimeito, conforme art.23, da Lei n".3.7E5 de 24 dejulho de 2012;
4. A pres€nte Licença está sendo concedida com bÀse nas iDfoÍmaçõ€s constantes no processo r". 70751023-73.
5, Toda c qualquer modiÍicaçâo intoduzida no projeto após a cmissão da Liccnça implicanâ na sua automática

invalidação, devcndo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

6. Esta Licença é válida ap€nas para a localizaçâo, atividâde e finalidade constantc na mesm4 devendo o inteÍsssado
requercr ao IPAÂM nova Licença quando houver mudança de qualqucr um destes itens.

7. Esta Licença.nâo dispensa e nem subsütui neúum documento exigido pela Legislaçâo Federal, Esadual e

Municipal.
8. Cumprir com as medidas de minimizaçâo dos impactos dcscritos no Projcto de Implantsção.
9. O armazenamento temporáÍio dos resÍduos do empreendimento dcverá scr realizado cm local apropriado e

destinados, conforme Plano de Gerenciamento de ResÍduos Sólidos - PORS aprovado pelo IPAÁM, até que seja
realizada a destinaçiio dos mesmos;

10. É proibido o lançamento de reslduos in natur4 por tempo indeterminado, e sua queima a céu aberto ou em
rçcipientes, instalasôes e equipamentos nâo licsnciados para essa finalidade ou cm desacordo com o projeto
aprovado;

I l. Adotar o sistema eletrônico de controlc dc pÍodutos florestais (sistema DOF) para a entrada e saida de matéria
prima ÍlorÊstal, inclusive os rcsíduos induslÍiais (exc.eto s€rragem), informando ainda: a) a deÍioação final para

operaçõ€s que Íesultam na saida do produto florestal do fluxo dc controlc, m€diante I sua utilização ou aplicaçâo
final, para efeito de atualização contábil junto ao Sistem& DOF.

12. Qualquer pessoq fisica ou jurídica que explore, industrializc, bencficie, utilize e consuma produtos e subprodutos
florestais está obrigado a c,omprovar a lega.lidade dc sua origem (Art. l0 da l-ei 2.416196\ devendo manter em
arquivo na onpresa o romaneio dos pÍodutos, DOF e Íesp€ctivas Notas Fiscais, alérn de manter a Ínatéria prima
organizada por tifo c espécig objetivando a rastreabilidade e conÊrêlcia durant€ as operaçôes de monitoraÍnento e

fiscalização de forma a permitir o rasheamento da madeira-

13. O volume Íisico dos pÍodutos florestais contabilizados no Pário deve ser uma representaçâo Íiel do saldo no sistema
DOF, dcvendo o usuário realizar o confole e manter atualizado os seus estoqucs di-ariamente. sendo a admitida
variação de até l0olo (d€z por ccnto) nas dimensõ€s das peças de madeira senad4 desde que não ultapasse l0%
(dez por cento) do volumc total em cstoque ou em carg4 estando o usuário sujeiro às sanções previstas na
legislação ambiental em caso de desconformidade entre os saldos contabilizados ç as qualtidades dos estoques
Ílsicos exi$entes.

14. Eventuais divergências contábeis. inclusive provenientes dc pcrdas rcsiduais sm trdnlporte otr armazcnagcÍL
incêndios, htemÉries e outras, deveÍão ser imediataÍnente informadas ao IPAAM que, medianrc anâise do mérito,
pÍoÍriovení os devidos ajustes adminisrativos, sern prejuízo de eveDtuais sançôes administrativos cabiveisl em caso

de compÍovada conduta irregular por paie do usuário.

15. Manter atualizadas diaÍiamente as tabelas de romaneio, aprcsentando-as aos órgâos ambientais competenles

dut"allte as vistorias técnicas e fiscalizações.

16. Dcv€Íão constar no romaneio das toras, no mínimo, produto, nome vulgar. espécie, espessur4 largur4
compri número de volume método co

17. Deverltro, obrigatoriamente, acompanhaÍ o h'dnsportê dos prcdutos e subprodutos o DOF, Nota Fiscal, e o romaneio
pala conferência pelo destinatário, bem como de equipes de fiscalizaçâo.

18. A entrada ou saída de matéria prima do empreendimento cujo transporte seja considerado econômica ou
logisticaÍnente inviâvel dêverá ser devidaÍnente justificada.

l9l Indlcios de comercializaçao incgula. de créditos no sistema DOF constalâdos por meio da análise dos relatórios de

alividades, acompanhamento do sistema DOF, monitoramento remoto ou de vistorias/fiscalização podem acaÍretar
na suspensâo do pátio.

20. Confirmados os indícios de comercia.lizaçáo inegular de cÉditos no sistema DOF s€rá procedido a suspensâo e/ou

camÊlamcnto da Licellça de OpeÍação.

21. O detentor e o.esponsávçl e o responsávcl técnico do empre€ndimento se sujeitem as sanções admiüistrativas na

medida da culpabilidadc. ,

çli" ac Vol. (mr)Produto Nome vulqar EsDécie EsD Latp. Comp


